
diário oficial Nº 35.034   57Terça-feira, 05 DE JULHO DE 2022

arTiSTa PrEMiado: MariNHo fErrEira daS NEVES - cPf: 353.092.532-20
ENdErEÇo: rUa oNZE dE SETEMBro, coNQUiSTa,MarUdá, cEP: 68760-
000, MaraPaNiM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823709
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 161/2022
ProcESSo Nº: 2022/731820
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 29/06/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 29/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: JaMilE caroliNE aNdradE coNcEiÇÃo - 
cPf: 012.762.602-61
ENdErEÇo: PaSSaGEM oScariNa darQUE, N°98, TraVESSa aGUaS NE-
GraS, icoaraci, cEP 66822-230, BElÉM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823700
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 163/2022
ProcESSo Nº: 2022/726851
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 29/06/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 29/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258961 (caMETá) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: Maria iTaTiaNE da SilVa MoraES - 
cPf: 869.471.502-30
ENdErEÇo: rio cUrUPiToMBa, diSTriTo dE ZoNa rUral, 
cEP: 68400000, caMETá-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823696
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 165/2022
ProcESSo Nº: 2022/ 688128
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais)

daTa dE aSSiNaTUra: 04/07/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 04/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dE SPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258969 (SÃo caETaNo dE odiVElaS) fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: iVaNdro SÉrGio fariaS SarMENTo - 
cPf: 430.307.502-72
ENdErEÇo: rua dos comodoros, N° 28, condomínio do farol iTaiPU, Bair-
ro: Samambaia, cEP: 68775- 000 no município de São caetano de odi-
velas/Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823748
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 159/2022
ProcESSo Nº: 2022/ 724700
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 29/06/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 29/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276751 (Bujarú) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: JoÃo ViTor TaVarES alBErNaS - cPf: 700.359.732-26
ENDEREÇO: PA 140 km 29, Vila são Judas Tadeu, N° S/N, zona rural, CEP: 
68670-000 no Munícipio de Bujaru/Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823847
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 162/2022
ProcESSo Nº: 2022/672535
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 29/06/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 29/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258975 (caPaNEMa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: dENilcE raBElo BorGES - cPf: 879.877.242-20
ENdErEÇo: Travessa ourucuri, casa 03, areia Branca, capanema/Pa, 
cEP:68703040.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823817
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 160/2022
ProcESSo Nº: 2022/731960
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 


